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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 018/2020-CPJ, de 08 de
outubro de 2020, que dispõe acerca das atribuições dos agentes
ministeriais relativamente à interposição, apresentação de resposta e
julgamento dos recursos cíveis e criminais submetidos à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. TIMÓTEO ÁGABO PACHECO DE
ALMEIDA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da 3.ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itacoatiara, para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0001493-
04.2014.8.04.4700, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 17 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 2414/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 018/2020-CPJ, de 08 de
outubro de 2020, que dispõe acerca das atribuições dos agentes
ministeriais relativamente à interposição, apresentação de resposta e
julgamento dos recursos cíveis e criminais submetidos à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS
BERIBA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da Promotoria
de Justiça da Comarca de São Gabriel da Cachoeira, para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0600211-
28.2021.8.04.6900, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 17 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 2415/2022/PGJ

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

INTERESSADA: SANDRA CAL OLIVEIRA

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra.
Procuradora de Justiça em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
1º/2019, originalmente previstas para o período de 15/08/2022 a
24/08/2022, para fruição no período de 16/08/2022 a 25/08/2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais

DESPACHO Nº 742.2022.SUBJUR.0880011.2022.015984

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

E X T R A T O  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
12.2022.CPL.0868331.2022.002639 - DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 4.027/2022-CPL/MP/PGJ – SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

Aos 9 dias do mês de agosto de 2022, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços das empresas A. ALVES FARIAS FILHO -
EIRELI, inscrita no CNPJ N.º 29.710.173/0001-85; FM INDUSTRIA
GRAFICA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 06.108.422/0001-61 e FRANCISCO IDOMARK
RABELO DAMASCENO, inscrita no CNPJ N.º  24.361.223/0001-42,
conforme detalhado abaixo, para formação de registro de preços para
futura aquisição de placas de identificação de salas, placas informativas
e placas direcionais, com fornecimento total da matériaprima necessária
para sua confecção, para atender à demanda da Procuradoria-Geral de
Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas, por um período de
12 (doze) meses;, conforme resultado do Pregão Eletrônico de
referência. As especificações constantes do respectivo Processo, assim
como os termos da proposta de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e § 4°, todos da Lei n.°
8.666/93, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente
registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação na Imprensa Oficial.

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
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FORNECEDORA: A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, inscrita no CNPJ
N.º 29.710.173/0001-85

Item 1
Descrição: Placa de Identificação, no seguinte formato: a) Circulo em
PVC + Adesivo impresso 4 cores (Ø80 x 3mm); b) Placa em ACM +
Adesivo preto e Dourado (286 x 126 x 4 mm); c) Placa em PVC
vermelho (266 x 115 x 3 mm); d) Fita Dupla face para fixação no local;
e) Arte-final a cargo do fornecedor, conforme orientação gráfica e
aprovação do MP-AM.
Quantidade/Unidade: 500 (quinhentas) unidades.
Valor Unitário: R$ 18,45 (dezoito reais e quarenta e cinco centavos).

Item 4
Descrição:  Placa Direcional, no seguinte formato: a) Círculo PVC +
adesivo impresso 4 cores (10 cm diâmetro X 3mm); b) Placa de ACM +
adesivo preto, dourado e vermelho (41 cm X 95,5 cm x 4 mm); c) Placa
em PVC vermelho (10,5 x 89 cm); d) Fixação na laje – gancho
parafusado + arame; e) Arte-final a cargo do fornecedor, conforme
orientação gráfica e aprovação do MP-AM.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Quantidade/Unidade: 100 (cem) unidades.
Valor Unitário: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

FORNECEDORA: FM INDUSTRIA GRAFICA E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º
06.108.422/0001-61

Item 2
Descrição: Placa Tátil gravada em Braille, no seguinte formato: a) Placa
de acrílico transparente de 230 x 150 x 4 mm; b) Inscrições em relevo
de Poliestireno Branco 0.8 a 1 mm de Espessura; c) Transcrição das
informações contidas em Braille Alto Relevo; d) Adesivo impresso
colado no verso do acrílico; e) Fita Dupla face para fixação no local; f)
Arte-final a cargo do fornecedor, conforme orientação gráfica e
aprovação do MP-AM.
Quantidade/Unidade: 500 (quinhentas) unidades.
Valor Unitário: R$ 60,00 (sessenta reais).

Item 3
Descrição: Placa Informativa, no seguinte formato: a) Círculo PVC +
adesivo impresso 4 cores (10 cm diâmetro X 3mm); b) Placa de ACM +
adesivo preto, dourado e vermelho (110,5 cm X 49 cm x 4 mm ); c)
Placa em PVC vermelho (10,5 cm X 45,7 cm); d) Fita dupla face para
fixação; e) Arte-final a cargo do fornecedor, conforme orientação gráfica
e aprovação do MP-AM.
Quantidade/Unidade: 100 (cem) unidades.
Valor Unitário: R$ 98,00 (noventa e oito reais).

FORNECEDORA: FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO,
inscrita no CNPJ N.º 24.361.223/0001-42

Item 5
Descrição: Placa de Inauguração, no seguinte formato: a) Placa em
chapa de aço inox escovado com 70 cm de largura x 80 cm de
comprimento; b) Placa em PVC vermelho 70 x 4 cm; c) fixação em
botão cabeça chata tipo francês em aço cromado; d) elementos gráficos
em baixo relevo com brasão em três cores, conforme modelo e letras
em baixo relevo modelo Rotis Serif; e) Arte-final a cargo do fornecedor,
conforme orientação gráfica e aprovação do MPAM
Quantidade/Unidade: 50 (cinquenta) unidades.
Valor Unitário: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais).

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Ordenador de Despesas delega competência a(o) servidor(a)
responsável pela ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS E
CERIMONIAL - ARPC da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para
solicitar a aquisição do objeto ora registrado e fiscalizar a execução das
atas de registro de preços aqui mencionadas.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.012911 –
SEI,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 686/2022/SUBADM

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) à servidora CLÁUDIA DA COSTA FERREIRA,
Agente de Serviço – Administrativo, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Procuradoria-Geral de Justiça, com extensão do
horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 12/07/2022 a 14/10/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 07 de julho de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.007000 –
SEI,

RESOLVE:

CONSIDERAR ATRIBUÍDA a Gratificação de Atuação do Ministério
Público do Estado do Amazonas (GAMPE-E) aos servidores ANDRÉ
FELIPE VIEIRA DA SILVA, IVONILDA NOGUEIRA DA SILVA e
LUCILENE COSTA CASTRO, Agentes de Apoio-Administrativo, e
VICENTE JOSÉ DA SILVA, Agente de Serviço-Administrativo, de forma
proporcional aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, pelo desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto aos órgãos ministeriais
adiante elencados: 60ª PJ, 22ª, 69ª, 86ª, 93ª, 100ª, 19ª, 65ª, 66ª, 68ª,
74ª, 22ª, 69ª, 86ª, 93ª, 100ª, 102ª, 103ª, 104ª, 105ª e 106ª Promotorias
de Justiça,  com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com
01 hora de intervalo intrajornada), no período de 18/04/2022 a
20/05/2022, excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 16 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais

PORTARIA Nº 874/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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PROCURADORES DE JUSTIÇA


